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cá ma ra Municroal dê
Doutor Sevàriano

Câmara Municipal em, 14 de abril de 2025.

REQU ERIM E NT O N' 02212025

Assunto: "Pavimentação com
p e d ra s p a ra I e I e p í pedos e sr:súerÍra
de drenagem para as Ruas 03 de
Outubro e Terezinha Correia
Soares, no Conjunto habitacional
Nova Esperança, na cidade de
Doutor Severiano".

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Doutor Severiano,
Estado do Rio Grande do Norte.

O Vereador que esta designação subscreve, conforme preceitua
o art. 63, i, do Regimento lnterno em vigor, solicita que, após a tramitação regimental, seja
encaminhada a Excelentíssima Sra. Prefeita Municipal de Doutor Severiano, Maria de
Fátima Leite Gonçalves, o seguinte requerimento:

REQUER a Chefe do Executivo Municipal, na forma regimental,
determinar ao setor competênte que proceda viabilidade e haveres para a realização de
obra de Pavimentação com pedras paralelêpípedo e sistema de drenagem nas RUAS
"03 DE OUTUBRO, TEREZINHA CORREIA SOARES e TRAVESSA TEREZINHA
CORREIA SOARES', respectivamente.

Aguardo para breve, resposta desta proposição com a solução
dos problemas visando satisfazer o anseio dos moradores que cobraram ação urgente.

Para tanto, tenho a plena convicçáo que recêberei a aprovação

dos nobres colegas, assim como o apoio da Gestora Municipal.

Palácio José Neri de Lima

Plenário Antônio Evangelista Pessoa, em 14 de abril de 2025.

rinaldo Correia Rêgo
Vereador- MDB
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Considerando a necessidade de melhorias na infraestrutura
urbana e na mobilidade dos munícipes, justifica-se o presente requerimento pela
necessidade de se oferecer aos moradores das "Casinhas de Arrá", condições dignas de
transitar nas referidas ruas que atualmente se encontram em estado precário, prejudicando
o tráfego dos moradores e veiculos. Sendo esse calçamento e sistema de drenagem de
grande importância no desenvolvimento urbano e social, além de trazerem benefícios para
a população com a melhoria do fluxo diário, fator higiene, valorização dos imóveis, conforto
e estética urbana, como também valoriza e engrândece o município.

Deve-se ter sensibilidade para reconhecer os transtornos
causados aos moradores desta localidade com lama, alagamentos, erosão do solo, esgoto,
poeira, difícil acesso, (Segue fotos êm anexo) dentre outros, comprometêndo a segurança
e o bem-estar da população local.

Contamos com a tomada de providências para a indicada

medida, que se faz necessária e urgênte.

Na certeza de contar com a atenção e o apoio de Vossas

Excelências, despeço-me esperando a aprovação desta propositura, reiteramos nossos

votos de estima e consideração.

Palácio José Neri de Lima

Plenário Antônio Evangelista Pessoa, em 14 de abril de 2025.

rinaldo Correia Rêgo
Vereador- MDB
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Câmarâ MuniciPal de
Doutor Severiano

JUSTIFICATIVA:
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RUA PRINCESA ISABEL, 07 CENTRO
DOUTOR SEVERIANO/RN CEP 5991O-OOO

Foner (64) 3356-0001
ê-maili cmdrseveriâno@smail com

ANEXOS


